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Rua Comendador Araújo, 652 | Batel | Curitiba | Paraná | 80420-063 

 

 

PORTARIA Nº 019/2023 

 

Súmula: Dispensa e Designação da responsabilidade de Ouvidoria 

 

O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de dezembro de 2011 e Estatuto 

da entidade, pelo presente, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DISPENSAR da função de Ouvidora da INVEST PARANÁ, a colaboradora 

FABIELE MARTINS BRODZINSKI, portadora do CPF nº 033.068.559-79. 

 

Art. 2º DESIGNAR, para atuar como ouvidor da INVEST PARANÁ, o colaborador 

RILTON ALEXANDRE GUIMARÃES, portador do CPF nº 928.846.936-68. 

 

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Curitiba, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

José Eduardo Bekin 
Diretor Presidente 

JOSE 
EDUARDO 
BEKIN:099429
53833
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SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

95490/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

95477/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

no município de Itapejara do Oeste/PR.
95403/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

95393/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

2000 no município de Pato Branco/PR.
95396/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

município de Pato Branco/PR.
95402/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

município de Pinhalão/PR.
95476/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

de Marechal Cândido Rondon/PR.
95481/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

GLEBA ARNALDO, 0 no município de Santa Helena/PR.
95483/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

S/N no município de Santa Helena/PR.
95484/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

instalada na Rua Pedro Detoni, 200 no município de Pato Branco/PR.
95488/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

95489/2023

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 397, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 54, de 04 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, Lei 
Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual nº 
3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 de 
agosto de 2022, e 
 

 Considerando a decisão determinada nos Autos nº 0003622-
21.2018.8.16.0104, que tramitam na Vara Criminal de 
Laranjeiras do Sul do Poder Judiciário do Estado do Paraná; 

 Considerando o conteúdo do protocolo nº 20.927.902-9.  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Determinar o retorno do servidor José Carlos Bieger ao exercício 
de suas funções junto ao Instituto Água e Terra.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria IAP nº 214, de 21 de agosto de 2018. 

 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 

 95628/2023

INVEST PARANÁ 

PORTARIA Nº 19/2023 

Súmula:  Dispensa e Designação da responsabilidade de Ouvidoria 
 
O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de 
dezembro de 2011 e Estatuto da entidade, pelo presente, 
 

RESOLVE 
 

a a 
colaboradora , portadora do CPF nº 
033.068.559-79. 
 

INVEST  o 
 

928.846.936-68. 
 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor nesta data, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Curitiba, 01 de setembro de 2023. 

 
José Eduardo Bekin 

Diretor Presidente 

 95582/2023

INVEST PARANÁ 

PORTARIA Nº 20/2023 

: Dispensa e Nomeação do Agente de Transparência da 
 

 
O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de 
dezembro de 2011 e Estatuto da entidade, pelo presente, 
 

RESOLVE 
 

fabiele.b
Realce
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a colaboradora , portadora 
do CPF nº 033.068.559-79. 
 

 da 
INVEST , o colaborador 
portador do CPF nº 928.846.936-68. 
 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor nesta data, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Curitiba, 01 de setembro de 2023. 

 
José Eduardo Bekin 

Diretor Presidente 

 95584/2023

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ CÂMARA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL E

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

7ª (SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA
15 A 17 DE AGOSTO DE 2023 EMENTÁRIO

Mun.: Cascavel

e do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, 

antes da publicação do ato de autorização

à mantenedora e à instituição de ensino, para que assegurem o cumprimento das 
exigências constantes nas Deliberações CEE/PR.

Médio.
Mun.: Curitiba

Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que assegurem 

Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

Data: 03/03/2023

Ritzmann Loures.

Determinações à mantenedora e às instituições de ensino, para que assegurem o 

Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

da instituição de ensino referida.
Rel.: Jacir José Venturi

Determinações à mantenedora e às instituições de ensino, para que assegurem o 

Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

Mun.: Londrina

presencial, da instituição de ensino citada.
Rel.: Oscar Alves

indicado no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR 

de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e providenciar a renovação do 
credenciamento para oferta da Educação Básica.

indicado no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 

da Licença Sanitária, atualizados.

indicado no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 

da Licença Sanitária, atualizados e implementar o laboratório de informática.

Mun.: Lapa

Rel.: Oscar Alves

indicado no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR 

de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e implementar os laboratórios 

laboratório de Informática e da Biblioteca.


